
   
   

CONCURSO CULTURAL VIDA+VIVA – EDIÇÃO 2018 

 

INFORME COMPLEMENTAR Nº 5 

 

A Equipe Diretiva do programa, nos termos dos itens 7/7.1; 

item 16 e item 17 do Regulamento do Concurso Cultural Vida + Viva, sem álcool 

(-18), torna público o presente Informe Complementar, a fim de inserir, alterar 

e complementar o Regulamento, nos seguintes termos: 

 

1. COMUNICAMOS, para conhecimento de TODOS, que a 

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO SANTO ANTÔNIO – CIEP 

do município de Lajeado/RS, apesar da JUSTIFICATIVA apresentada 

à ausência nas Oficinas de Composição Musical, datada de 11 de 

junho nas dependências da Univates que, nos termos do Regulamento 

2018, item 7.1, resta CANCELADA sua participação dos projetos 

inscritos nas categorias música e teatro. 

 

 

 
Lajeado/RS, 28 de junho de 2018. 

 
 
 

Equipe Diretiva 
Vida + Viva, sem álcool (-) 18 anos 


